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LIVRO N9 FLS. N9 

L E I N9 4234/92 
de 08 de julho de 1992 

Denomina ARMANDO LOURENCO a Rua 
"3-B", situada no Loteamento Es 
nl a nada do 5ol. 

O Prefeito Municipal de Sio Jos~ dos Ca~pos, 

faz saber que a C~mara Munici~al aorova e ele sanciona e promulga 
guinte lei: 

a se 

Art. 10 - Fica denominada ARMANDO LOURENCO a 
Rua "3-8", situada no Loteamento Esplanada do Sol. 

1\rt. 29- Esta lei entrarã em vi<1or na data 

de sua pub licaç ão, revogadas as disrosições em contrário. 

Prefeitura Munic i pnl cte São ,Jose dos Ca'llpos, 
08 de julho de 1992. 

~4vV'----. 
o Yves ~ 

Prefei ~~unicinal 

Registrada na ~ivisao de ForMalizaçao e /\tos 
da Secretaria de ~ssuntos Jur1dicos, aos oito dias do mês de julho do ano 
de mil novecentos e noventa e dois. 

~L~ 
F~ato Junior -~· 

Divisão de Formalização e ~tos 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Itamar Conpio~ 

DFO!l ira 


